
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.660, DE 16 DE MAIO DE 2013.

Extingue e altera a denominação e
padrão de Cargos em Comissão e
Função Gratificada na Organização
Administrativa Básica do Município.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica extinto o cargo de provimento em Comissão e Função
Gratificada, a saber:

Denominação
Chefe da Vaca Mecânica

Padrão I Secretaria
CC-2/FG-2 1Assistência e Promocâo Social

I
I

Art. 2° Altera a denominação e padrão do Cargo em Comissão e Função
Gratificada, pertencente à Secretaria de Obras Municipais e Serviços Urbanos, a saber:

I De I Padrão Para PadrãorAssessor de Gabinete I CC-2/FG-2 Assessor Esoecial de Gabinete CC-4/FG-4

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Orçamento da
Secretaria de Obras Municipais e Serviços Urbanos.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2013.

REN O SÜSS
Prefeito
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